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Recorrente : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.
Recorrida : DRJ em Porto Alegre - RS

IPI. CRÉDITO PRESUMIDO EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS NÃO-TRIBUTADOS - NT.
Para efeito de determinação da relação percentual entre a receita
de exportação e a receita operacional bruta inclui-se a receita de
exportação de produtos não-tributados.
ENERGIA ELÉTRICA.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 É descabida a exclusão, no cálculo do Crédito Presumido, do
Segundo Conselho de Contribuintes 	 valor dos gastos com energia elétrica, se o produtor-exportadorCONFERE COM O pRIGne
BrasIllaa em / t //, /	 não computou o valor desse insumo na base de cálculo do
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beneficio.

euza Takaftsji	 INSUMOS ADQUIRIDOS DE COOPERATIVAS E DE
Sentira da Stgunds C &mau	 PESSOAS FÍSICAS.

Não se incluem na base de cálculo do incentivo os insumos que
não sofreram a incidência da contribuição para o PIS e da Cofins
na operação de fornecimento ao produtor exportador.
COMBUSTÍVEIS, PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE
ÁGUA, GRAXAS, ÓLEOS E LUBRIFICANTES.
De acordo com a Lei n2 9.363/96, somente as matérias-primas,
produtos intermediários e o material de embalagem utilizados na
produção industrial dão direito ao crédito presumido de IP'. Os
combustíveis, produtos para tratamento de água e quaisquer
outros produtos, que não sejam consumidos em decorrência de
ação direta sobre o produto em fabricação, não se enquadram
nos conceitos de matéria-prima, produto intermediário ou
material de embalagem.
TAXA SELIC. NÃO-INCIDÊNCIA.
A taxa Selic é imprestável como instrumento de correção
monetária, não justificando a sua adoção, por analogia, em
processos de ressarcimento de créditos incentivados, por
implicar a concessão de um "plus", sem expressa previsão legal.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos: I) em negar provimento ao recurso quanto à inclusão
no cálculo de crédito presumido do produto para tratamento de água e combustíveis.
Vencido o Conselheiro Raimar da Silva Aguiar (Relator); II) em negar provimento ao recurso
quanto à aquisição de insumos de não-contribuintes. Vencidos os Conselheiros Gus
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Kelly Alencar, Raimar da Silva Aguiar (Relator) e Marcelo Marcondes Meyer-Kozlowski; III)
em negar provimento ao recurso quanto à taxa Selic. Vencidos os Conselheiros Gustavo
Kelly Alencar e Raimar da Silva Aguiar (Relator); e IV) em dar provimento ao recurso
quanto à inclusão das receitas de exportação de produtos NT no cálculo do incentivo.
Vencidos os Conselheiros Antonio Carlos Atulim e Antônio Carlos Bueno Ribeiro, este apenas.	 ,

	

-	 quanto a inclusão de produtos NT. Designado o Conselheiro Antonio Zomer para redigir o voto
vencedor.

SalaSessõe-S-,-	 10 de agosto de 2005.
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Participou, ainda, do presente julgamento a Conselheira Maria Cristina Roza da Costa.
Ausente o Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.	 .
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Recorrente : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

RELATÓRIO

Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto e transcrevo, a
seguir, "trechos" do relatório que compõe o Acórdão recorrido de fls. 903/911:

"O estabelecimento acima identificado requereu o ressarcimento do crédito presumido
de IPI, instituído pela Medida Provisória n.° 948, de 23 de março de 1995, depois
convertida na Lei n.° 9.363, de 13 de dezembro de 1996, para ressarcir o valor das
contribuições para o PIS e Cofins incidentes nas aquisições de insumos empregados na
industrialização de produtos exportados no 1° trimestre de 1999, no montante de R$
254.680,11, conforme pedida da folha 1.

1.1 De acordo com a Informação Fiscal das folhas 573 a 580, o requerente, no período
em questão, teria direito a ressarcimento de R$ 64.409,31. Conforme a referida
Informação, a glosa de R$ 190.270,80 deveu-se às seguintes exclusões da base de
cálculo do beneficio:

a) de R$ 446.336,40 da Receita de Exportação, correspondentes ao valor das vendas
para o exterior de produtos não tributados ND pelo IPI;

b) de R$ 1.535.341,00 correspondentes ao custo de aquisição de energia elétrica,
combustível para caldeira, produtos para tratamento de água, graxa, óleo e
lubrificantes, produtos que não se subsumem ao conceito de matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem esposado pela legislação do IPI, conforme
esclarecido pelo Parecer Normativo CST n.° 65, de 1979, e;

c) de R$ 63.308.292,58 correspondentes ao valor das aquisições de insumos a pessoas
fisicas e cooperativas de produtores não contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins.

2.1 A Defesa contesta inicialmente a exclusão da receita de exportação do valor das
vendas para o exterior de produtos NT, com base no que entende ser uma equivocada
interpretação da Lei n.° 9.363, de 1996, que não contemplaria essa restrição e, ao
contrário, estende-o a toda empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais,
conceito no qual estão incluídos os produtos NT. Cita jurisprudência do Conselho de
Contribuintes.

2.3 Contesta, da mesma forma, do mérito da glosa dos insumos tais como combustível
para caldeiras, produtos para tratamento da água, graxa, óleos e lubrificantes, que, na
sua concepção, são materiais equiparáveis a produtos intermediários, incluíveis na base
de cálculo do beneficio, se se interpretar finalisticamente a legislação de regência. Nesse
sentido, alega que o PN-CST n.° 65, de 1979, inova na ordem jurídica, sendo portanto
juridicamente inaplicável, vez que, enquanto ato administrativo, deveria restringir-se à
fiel aplicação das leis e regulamentos que visa a explicitar. Cita acórdãos do Conselho
de Contribuintes.

2.4 Combate de igual modo a exclusão do valor das aquisições de insumos de
cooperativas e de pessoas ftsicas, dizendo que a Lei n."9.363, de 1996, estabeleceu uma
presunção absoluta, fixando a alíquota de 5,3% incidente sobre a base de cálculo
definida no g* 1° do artigo 2°, para evitar a tributação (em cascata) das contribuições
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para o PIS e Cotins nas exportações; que não cabe qualquer alteração no cálculo
estabelecido na Lei, seja para majorar ou reduzir o valor do beneficio; que, sendo
cumulativas as citadas contribuições, embora a isenção na última operação, embutem
em seus castos parcelas que incidiram em fases anteriores de comercialização dos
insumos, mencionando Acórdãos do 2° Conselho de Contribuintes em defesa de sua tese.

(.)

2.6 Requer sejam reconsiderados os valores glosados, reformando-se a decisão
recorrida e autorizando o ressarcimento do Crédito Presumido de IPI em conformidade
com o Pedido da folha I, acrescido de juros calculados com base na taxa Selic.

2.7 Face à reclamação contra a glosa dos gastos com energia elétrica, conforme
relatado em 2.2 acima, e ao fato de que não havia, no processo, elementos bastantes
para que se pudesse atestar a procedência do alegado, o processo foi baixado em

' diligência para verificações, conforme termo das folhas 605 e 606, o que foi atendido
pela DRF na forma do Relatório de Diligência Fiscal das folhas 895 e 896. Devidamente

'intimado do referido Relatório (folhas 899 e 900), o intimado contra ele nada opôs."

O colegiado de Primeira Instância, conforme Acórdão DRJ/POA n2 3.302, de 29
de janeiro de 2004 (fl. 903), indefere o pleito da requerente na ementa que abaixo se transcreve:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/03/1999
Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI - Os insumos admitidos no cálculo do
beneficio são, apenas, as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem, como tal conceituados na legislação do IPI, condição que não preenchem os
insumos combustível para caldeiras, produtos para tratamento da água, graxa, óleos e
lubrificantes.

É descabida a exclusão, no cálculo do Crédito Presumido, do valor dos gastos com
energia elétrica, se o produtor exportador não computou o valor desse insumo na base
de cálculo do beneficio.

Exclui-se da base de cálculo do beneficio as aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem de cooperativas de produtores e de pessoas

físicas, por não terem sofrido a incidência da contribuição para o PIS e da Cofins sobre
o faturamento.

A fabricação e a exportação de produtos não tributados pelo IPI (1,17) não dão direito ao
crédito presumido instituído para compensar o ônus do PIS e da Cofins.
Solicitação Deferida em Parte".

Em 29 de fevereiro de 2004 a recorrente tomou ciência da Deci .são, fl. 915.

Inconformada com a decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Porto Alegre - RS, a recorrente apresentou, em 22 de março de 2004, fls. 916/932, recurso
voluntário a este Egrégio Conselho de Contribuintes no qual repisa os argumentos expendidos na
manifestação de inconformidade e pugna pela reforma da decisão recorrida e o conseqüente
deferimento do pedido de compensação dos créditos pleiteados.

E o relatório.
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
FtAfivIAR DA SILVA AGUIAR

O recurso preenche os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

Produtos não tributados:

Entendo assistir razão à recorrente. Isto porque a base de cálculo do crédito
presumido será determinada mediante a aplicação sobre o valor total das aquisições de
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, do percentual
correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor-
exportador.

Nem a Lei n2 9.369/96, nem as Medidas Provisórias que a antecederam, prevêem
qualquer exclusão do "valor total", daí não ser passível de exclusão o valor do IPI integrante do
total das aquisições.

E desta forma, nenhuma relevância para o cálculo do beneficio tem o fato de os
produtos exportados não serem tributados pelo IPI, pois a exigência legal é de que os mesmos
sofram processo de industrialização, o que, no presente caso, não é contestado pela fiscalização.

Tal restrição seria impertinente, até porque a lei concedeu o incentivo às empresas
produtoras/exportadoras de mercadoria nacionais e não só às empresas produtoras/exportadoras
contribuintes do IPI.

Quanto à energia elétrica, tais valores não devem integrar o beneficio já que, após
a realização da diligência determinada às fls. 605/606, foi informado pela DRF, no Relatório de
Diligência Fiscal, fls. 895/896, que estes gastos não fizeram parte do pedido inicial, no que não
foi contestada pela requerente, fls. 899/900.

Insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas:

A Lei n2 9.363, de 13/12/1996, estabelece que:

"Art. 1"A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis Complementares res 7, de 7 de s* etembro de 1970, 8,
de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos

1 intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior

ri
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Art. 2°A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à
relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor
exportador. "(grifos nossos)

Alguns'clos escopos do crédito presumido de que trata a Lei em comento podem
ser constatados nas exposições de motivos externadas pelo Ministro da Fazenda nas Medidas
Provisórias antecedentes à Lei. Assim sendo, objetiva a redução dos custos e o aumento da
competitividade dos produtos da Portaria Ministerial n 2 38/97, denotamos que se optou por
desonerar não apenas a última etapa do processo produtivo, visto que o PIS e a Cotins incidem
cumulativamente, e sim nas etapas antecedentes, chegando-se à cediça aliquota de 5,37%.

No dizer do ilustre Conselheiro Oswaldo Tancredo de Oliveira, no Acórdão ne
202-09.865, julgado em 17/02/1998, da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, é:

"... incentivo financeiro à exportação quantificado sobre o valor total dos custos dos
insumos que compõem o produto exportado. É certo que esse incentivo, efetivamente,
visa a compensar o exportador do valor das ditas contribuições sociais que oneram os
insumos empregados, bem como, ainda, as contribuições que oneraram as mercadorias
empregadas na fase produtiva desses insumos. Dai a aliquota de 5,37%, para efeito de
cálculo do incentivo incidente sobre o valor total dos insumos que compõem o produto
exportado, como esclarece a citada Portaria ministerial."

Não cabe, por conseqüência, o entendimento de que os produtos adquiridos de
pessoas físicas e de cooperativas, pelo simples fato de não serem contribuintes do PIS nem da
Cotins, não dão direito ao crédito presumido do IPI.

O art. r da Lei n2 9.363/96 é muito claro em estabelecer que se determina base de
cálculo mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem referidos no art. 1 2 do percentual correspondente à
relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor-exportador. É de
clareza solar ser vedado ao intérprete restringir um beneficio que a lei não restringiu.

Ademais, sendo este crédito presumido de IPI pelo ressarcimento da Contribuição
ao PIS e da Cofins pagas nas etapas anteriores, devemos ressaltar que, ainda que a aquisição dos
insumos pelo exportador tenha sido feita de pessoa não contribuinte das referidas exações, estas
contribuições foram recolhidas em outras etapas, incidindo, por exemplo, na aquisição dos
fertilizantes.

Merece destaque o posicionamento do Conselheiro Serafim Fernandes Corrêa:

"Registre-se, ainda, que nos moldes em que está redigido o art. 2° da Lei n° 9.363/96 o
cálculo será feito tendo como ponto de partida a soma de todas as aquisições de
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalegem sobre o qual será
aplicado o percentual decorrente da relação entre a receita de exportação e a receita
operacional bruta do produtor exportador. Isto significa dizer que até mesmo as
aquisições que não se destinam à exportação integrarão o ponto de partida para
encontrar a base de cálculo de vez que a exclusão das mesmas se dará ela elação
percentual"
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Conclui-se, portanto, que se deve aplicar o percentual correspondente à relação
entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor-exportador sobre o valor
total da aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem,
independentemente de haver ou não recolhimento de contribuição ao PIS e da Cofins nesta etapa.
Porque, mesmo que as aquisições de insumos tenham sido feitas de não contribuintes das

-

	

	 . exações referidas, estás foram recolhidas em etapas anteriores, haja vista onerarem a produção
em cascata.

Outro ponto que merece destaque, é a Instrução Normativa SRF n 2 23, de 1997,
que dispõe sobre este tema, em sentido diverso do que até agora foi exposto. E a decisão
recorrida teve fulcro neste ato normativo.

Não se pode permitir que uma Instrução Normativa restrinja um benefício que a
Lei não restringe, tendo em conta que se trata de norma complementar das leis, nos termos do
art. 100 do C'TN.

Corroboram com o entendimento reiterados julgados acerca desta matéria no
Conselho de Contribuintes. Mais especificamente, da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, que decidiu, pelo Acórdão n2 201-74.131, ao julgar o Recurso n2 114.964,
Processo n2 13808.002368197-00, tendo como relator o ilustre Conselheiro Jorge Freire, em
sessão de 15/12/2000:

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - LEI n° 9.363/96 - A base de cálculo do crédito
presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de
matérias-primas, produtos intermediários, e material de embalagem referidos no art. I°
da Lei n°9.363, de 13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receita de
exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (art. 2° da Lei n°
9.363/96). A lei citada refere-se a "valor total" e não prevê qualquer exclusão. As
Instruções Normativos SRF n°s. 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n° 9.363, de
13/12/96, ao estabelecerem que o crédito presumido de IPI será calculado,
exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às
Contribuições PIS/PASEP e à COFINS (IN SRF n°23/97), bem como que as matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de cooperativas,
não geram direito ao crédito presumido (IN SRF n°103/97). Tais exclusões somente
poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória, visto que as Instruções
Normativos são normas complementares das leis (art. 100 do CI7 n) e não podem
transpor, inovar ou modificar o tato da norma que complementam." (grifo nosso)

É certo que a Instrução Normativa n2 23/97 extrapolou o conteúdo da Lei n2
9.363/96 ao restringir o benefício da dedução, a título de crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, somente às pessoas jurídicas contribuintes efetivas do PIS e da Cotins.

Este é o entendimento da 22 Turma do STJ, ao julgar o RESP n2 586392, em
19/10/2004, DJ de 06/12/2004, que indeferiu o recurso da Fazenda Nacional contra decisão do
TRF da 9 Região:

"TRIBUTÁRIO — CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI — AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-
PRIMAS E INSUMOS DE PESSOA FISICA — LEI 9.363/96 E IN/SRF 23/97 —
LEGALIDADE.

I. A IN/SRF 23/97 extrapolou a regra prevista no art. I°, da Lei 9.363/96 ao excluir da
zt i.base de cálculo do beneficio do crédito presumido do IPI as aq "sições, re e amente
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aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumas de pessoas picas, que,
naturalmente, não são contribuintes diretos do PIS/PASEP e da COFINS.

2. Entendimento que se baseia nas seguintes premissas:

a) a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no
valor clo produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo
incidência na sua última aquisição;

b) o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição
às aquisições de produtos rurais;

c) a base cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados
no processo produtivo (art. 2"), sem condicionantes.

3. Regra que tentou resgatar exigência prevista na MI' 674/94 quanto à apresentação
das guias de recolhimentos das contribuições do PIS e da COFINS, mas que, diante de •
sua caducidade, não foi renovada pela MP 948195 e nem na Lei 9.363/96.

4. Recurso especial improvido."

A 22 Turma do Sn, ao decidir, concluiu que o produtor-exportador que adquire
insumos é o contribuinte de fato de PIS/Cofins, pagas pelo vendedor que, no preço, já embutiu o
tributo pago pelos seus insumos.

O voto da relatora concluiu que "razão assiste aos que entendem ter a instrução
normativa aqui questionada extrapolado o conteúdo da lei". (grifo nosso)

Por último, resta a controvérsia sobre a aplicação da taxa Selic sobre o crédito.

Cumpre salientar, a utilização da taxa Selic para fins tributários pela Fazenda
Nacional, apesar de possuir natureza híbrida - juros de mora e correção monetária -, e o fato de
a correção monetária ter sido extinta pela Lei n 2 9.249/95, por seu art. 36, II, dá-se
exclusivamente a titulo de juros de mora (art. 61, § 3 2, da Lei n2 9.430/96).

O fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de nosso
ordenamento não impediu o Governo Federal de, por via transversa, garantir o valor real de seus
créditos tributários através da utilização de uma taxa de juros que traz em si embutido e
escamoteado índice de correção monetária.

Ora, diante de tais considerações, por imposição dos princípios constitucionais da
isonomia e da moralidade, nada mais justo que ao contribuinte titular de crédito incentivado de
IPI, a quem, antes desta pseudo extinção da correção monetária, garantia-se, por aplicação
analógica do art. 66, § 32, da Lei n2 8.383/91, conforme autorizado pelo art..108, I, do Código
Tributário Nacional, direito à correção monetária - e sem que tenha existido disposição expressa
neste sentido com relação aos créditos incentivados sob exame -, garanta-se agora direito à
aplicação da denominada taxa Selic sobre seu crédito, também por aplicação analógica de
dispositivo da legislação tributária, desta feita o art. 39, § 4 2, da Lei n2 9.250/95 - que determina
a incidência da mencionada taxa sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido -,
crédito este que, em caso contrário, restará grandemente minorado pelos efeitos de urna inflação
enfraquecida, mas ainda sabidamente danosa e que continua a corroer o valor da moeda.

Tal convicção resta ainda mais arraigada quando se percebe que a incidência de
juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido nasfeu, desse le,$taque,
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exatamente com o advento do citado art. 39, § 4 2, da Lei n2 9.250/95, pois, antes disso, a
incidência dos mesmos, segundo o parágrafo único do art. 167 do Código Tributário Nacional, só
ocorria "a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva" que determinasse a sua restituição,
sendo, inclusive, este o teor do Enunciado n2 188 da Súmula da Jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. Percebe-se, assim, fato raro, que o Governo Federal, neste particular, foi
extremamente isonômico, pois adotou a mesma sistemática para os créditos fazendários e os dos
contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido de tributos.

Além do mais, em adição a toda a argumentação fática e jurídica que assegurada
pelo arcabouço legal e tributário, há de se acrescentar outras razões de cunho eminentemente
econômico, pertinente a competitividade dos produtos em um mercado excessivamente
competitivo e globalizado. Exportar no Brasil tornou-se a palavra de ordem em razão das
necessidades de geração de divisas para o seu desenvolvimento, emprego para as populações e a
inserção no mercado internacional. Aliás, todos os países têm-se voltado para essa
imperiosidade. No Brasil, em duas ocasiões recentes, os presidentes do país na qualidade de
maior autoridade de Governo e Chefe de Estado se manifestaram da seguinte maneira. O
primeiro Fernando Henrique Cardoso já se expressou: "exportar ou morrer". O atual presidente,
Luiz Inácio Lula da Silva disse que: "exportar é nossa principal prioridade", em outra ocasião, as
nossas prioridades são: "exportar, exportar, exportar". Nesse diapasão, não tem sido desprezível
todo o esforço do Governo buscando gerar saldos positivos na balança de pagamento,
assegurando a criação de reservas cambiais e superavit primário das contas internas. Tudo isso
tem a ver com a necessidade e empenho de todas as autoridades constituídas e instituições, no
sentido de viabilizar a colocação de nossos produtos no mercado internacional através das
exportações. Entretanto, a nossa competitividade é comprometida em todas as cadeias produtivas
pela fragilidade da nossa infraestrutura, baixo nível educacional e, sobretudo, incipiente
desenvolvimento tecnológico, o que nos faz perder parte de nossa competitividade sistêmica. Isto
equivale a dizer, que o produto brasileiro geralmente é competitivo entre as quatro paredes das
unidades fabris e essa competitividade se compromete até a porta do consumidor final.

Um dos componentes que mais tem agravado os nossos custos e reduzido a
capacidade competitiva é a excessiva incidência de tributos ao longo das cadeias produtivas que
agravam ainda mais os nossos custos internos. Por outro lado, é conhecido de todos e que é uma
máxima no mercado internacional a de que "nenhum pais pode exportar tributos". Foi sábia a
decisão do Governo quando criou os mecanismos compensatórios e de restituições dos produtos
exportáveis e de cada produto exportado ao longo da trajetória de suas cadeias produtivas, desde
a primeira matéria-prima até as incidências de tributos sobre serviços, seguros e fretes incluídos,
no sentido da desoneração dos tributos internos visando viabilizar a competitividade sistêmica da
produção.

Agrega-se, ainda que, sobre a ótica da economia, a desoneração no momento da
exportação para viabilizá-las incontinente, gera no mercado interno novas oportunidades de
negócios, criando sob o efeito multiplicador dos recursos introduzidos no país, gerando renda,
empregos e novos tributos. Portanto, imaginar que haverá perda do erário público compensando-
se e restituindo os impostos expurgados da cadeia produtiva, é um equívoco, pois essas
exclusões no primeiro momento equivalem a incrementos, compensados pelos ganhos na
segunda instância, quando considerados os efeitos positivos nos seus amp il s aspectos
macroeconômicos.
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Por todo o exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer: o direito de
incluir no cálculo do percentual entre a receita de exportação e a receita bruta a receita
decorrente da exportação de produtos NT; o direito ao crédito relativo às aquisições de matéria-
primas e produtos intermediários de pessoas físicas e de cooperativas; o direito ao crédito dos
gastos com combustíveis para caldeira, graxas/óleo e lubrificantes e produtos para tratamento de
água; e, ainda, que, a partir da data de protocolização do pedido de ressarcimento, sobre o crédito
a que faz jus a recorrente incidam juros calculados com base na taxa Selic.

É como voto.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2005.

,	 ed
RAIMAR DA SI 'AGUIAR
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VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO
ANTONIO ZOMER

Cuidarei neste voto exclusivamente das matérias nas quais o relator originário foi
vencido, ou seja, dos insumos adquiridos de não-contribuintes; dos gastos com aquisição de
combustíveis, lubrificantes, graxas, óleos e produtos para tratamento de água; e da aplicação da
taxa Selic no ressarcimento de IPI.

1) Aquisições de não-contribuintes: Pessoas Físicas e Cooperativas.

O crédito presumido de IPI foi instituído pela Medida Provisória n 2 948, de
23/03/95, convertida na Lei n2 9.363/96, com a fmalidade de estimular o crescimento das
exportações do pais, desonerando os produtos exportados dos impostos internos incidentes sobre
suas matérias-primas e visando permitir maior competitividade destes no mercado internacional.

O art. 12 da Lei n2 9.363/96 dispõe que o crédito presumido tem natureza de
ressarcimento das contribuições incidentes sobre as aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, para a utilização no processo produtivo, verbis:

"Art. 1A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis Complementares rég 7, de 7 de setembro de 1970, 8,
de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem, para utilização no processo produtivo." (negritei)

O crédito presumido é um beneficio fiscal, e sendo assim, a sua lei instituidora
deve ser interpretada restritivamente, a teor do disposto no art. 111 do Código Tributário
Nacional - CTN, para que não se estenda a exoneração fiscal a casos semelhantes. Com  efeito,
tratando-se de normas nas quais o Estado abre mão de determinada receita tributária, a
interpretação não admite alargamentos do texto legal. Nesse sentido, Carlos Maximiliano,
discorrendo sobre a hermenêutica das leis fiscais, ensina:

"402 — IIL O rigor é maior em se tratando de disposição excepcional, de isenções ou
abrandamentos de ónus em proveito de indivíduos ou corporações. Não se presume o
intuito de abrir mão de direitos inerentes à autoridade suprema A outorga deve ser feita
em termos claros, irretorquiveis; ficar provada até a evidência, e se não estender além
das hipóteses figuradas no texto; jamais será inferida de fatos que não indiquem
irresistivelmente a existência da concessão ou de um contrato que a envolva. No caso,
não tem cabimento o brocardo célebre; na dúvida, se decide contra as isenções totais ou
parciais, e a favor do fisco; ou, melhor, presume-se não haver o Estado aberto mão de
sua autoridade para exigir tributos."

Destarte, a empresa paga o tributo embutido no preço de aquisição do insumo e
recebe, posteriormente, a quantia desembolsada sob a forma de crédito presumido compensável
com o IPI e, na impossibilidade de compensação, na forma de ressarcimento em espécie.

'Hermenêutica e Aplicaçào do Direito, 12 2, Forense, Rio de Janeiro, 1992, pp. 333/334. 	 .

nu
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O art. 1 2, retrotranscrito, restringe o beneficio ao "ressarcimento de contribuições
[..] incidentes nas respectivas aquisições", referindo-se o legislador ao PIS e à Cotins
incidentes sobre as operações de vendas faturadas pelo fornecedor para a empresa produtora e
exportadora, ou seja, nesse caso, se as vendas de insumos efetuadas pelo fornecedor não
sofreram a incidência das contribuições, não há como enquadrá-las no dispositivo legal.

Há quem sustente que o percentual de cálculo do incentivo (5,37%) é superior ao
empregado no cálculo das contribuições que visa ressarcir e que, por isso, o incentivo alcançaria
todas as aquisições, inclusive aquelas que não sofreram a incidência das referidas contribuições.
Entretanto, o fato de o crédito presumido visar a desoneração de mais de uma etapa da cadeia
produtiva não autoriza que se interprete extensivamente a norma, concedendo o incentivo a todas
as aquisições efetuadas pelo contribuinte. Alfredo Augusto Becker, ao se referir à interpretação
extensiva, assim se manifestou:

... na extensão não há interpretação, mas criação de regra jurídica nova. Com efeito, o
intérprete constata que o fato por ele focalizado não realiza a hipótese de incidência da
regra jurídica; entretanto, em virtude de certa analogia, o intérprete estende ou alarga a

' hipótese de incidência da regra jurídica de modo a abranger o fato por ele focalizado.
Ora, isto é criar regra jurídica nova, cuja hipótese de incidência passa a ser alargada
pelo intérprete e que não era a hipótese de incidência da regra jurídica velha." 2
(negritei)

Ora, se a interpretação extensiva cria regra jurídica nova, é claro que sua
aplicação é vedada pelo art. 111 do CTN, quando se trata de incentivo fiscal. Assim, não há
como ampliar o disposto no art. 1 2 da Lei ne 9.363/96, que limita expressamente o incentivo
fiscal ao ressarcimento das contribuições incidentes sobre as aquisições do produtor-exportador,
não o estendendo a todas as aquisições da cadeia comercial do produto.

Desta forma, se em alguma etapa anterior da cadeia produtiva do insumo houve o
pagamento de PIS e de Cotins, o ressarcimento tal como foi concebido não alcança esse
pagamento especifico. Se fosse assim não haveria necessidade de a norma especificar que se
trata de ressarcimento das contribuições incidentes sobre as respectivas aquisições, ou, o que dá
no mesmo, incidentes sobre as aquisições do produtor-exportador.

Reforça tal entendimento o fato de o art. 5 2 da Lei n2 9.363/96 prever o imediato
estorno da parcela do incentivo a que faz jus o produtor-exportador quando houver restituição ou
compensação da contribuição para o PIS e da Cofins pagas pelo fornecedor de matérias-primas
na etapa anterior, ou seja, o estorno da parcela de incentivo que corresponda às aquisições de
fornecedor que obteve a restituição ou compensação dos referidos tributos.

Ora, se há imposição legal para estornar a correspondente parcela de incentivo na
hipótese em que a contribuição paga pelo fornecedor foi-lhe, posteriormente, restituída, não se
pode utilizar, no cálculo do incentivo, as aquisições em que este mesmo fornecedor não arca com
o tributo na venda do insumo. Pensar de outra forma levaria à conclusão absurda de que o
legislador considera, no cálculo do incentivo, o valor dos insumos adquiridos de fornecedor não-
contribuinte, que não pagou a contribuição, e nega esse direito quando há o pagamento com
posterior restituição. As duas situações são em tudo semelhantes, mas na primeira haveria direito
ao incentivo sem que houvesse o ônus do pagamento da contribuição e na segunda não.

2 Teoria Geral do Direito Tributário, 35 , Ed. Lajus, São Paulo, 1998, p. 133.
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Ressalte-se, ainda, que a norma incentivadora também prevê, em seu art. 3 2, que a
apuração da Receita Bruta, da Receita de Exportação e do valor das aquisições de insumos será
efetuada nos termos das normas que regem a incidência da contribuição para o PIS e da Cotins,
tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao
produtor-exportador.

A vinculação legal da apuração do montante das aquisições às normas de regência
das contribuições e ao valor da nota fiscal do fornecedor confirma o entendimento de que devem
ser consideradas, no cálculo do incentivo, somente as aquisições de insumos que sofreram a
incidência direta das contribuições. A negação dessa premissa tornaria supérflua a disposição do
art. 32 da Lei n2 9.363/96, contrariando o principio elementar do direito que prega que a lei não
contém palavras vãs.

Portanto, o que se vê é que o legislador foi judicioso ao elaborar a norma que deu
origem ao incentivo, definindo sua natureza jurídica, os beneficiários, a forma de cálculo, os
percentuais e a base de cálculo, não havendo razão para o intérprete supor que a lei disse menos
do que deveria e crie, em conseqüência, exceções à regra geral, alargando o incentivo fiscal para
hipóteses não previstas.

Ademais, o Poder Judiciário já se manifestou contrariamente à inclusão das
aquisições de não-contribuintes no cálculo do crédito presumido de IPI, conforme se depreende
do Acórdão AGTR 32877-CE, julgado em 28/11/2000, pela Quarta Turma do TRF da 5 2 Região,
sendo relator o Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, cuja ementa tem o seguinte teor:

"TRIBUTÁRIO. LEI 9.363/96. CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI A TITULO DE
RESSARCIMENTO DO PIS/PASEP E DA COFINS EM PRODUTOS ADQUIRIDOS DE
PESSOAS FÍSICAS E/OU RURAIS QUE NÃO SUPORTARAM O PAGAMENTO
DAQUELAS CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURES AO
CREDITAMENTO.
1. Tratando-se de ressarcimento de exações suportadas por empresa exportadora, tal
como se dá com o beneficio instituído pelo art. 12 da Lei 9.363/96, somente poderá haver
o crédito respectivo se o encargo houver sido efetivamente suportado pelo contribuinte.
2. Sendo as exações PIS/PASEP e COFINS incidentes apenas sobre as operações com
pessoas jurídicas, a aquisição de produtos primários de pessoas fisicas não resulta
onerada pela sua cobrança, daí porque impraticável o crédito de seus valores, sob a

forma de ressarcimento, por não ter havido a prévia incidência...'

O mesmo entendimento foi esposado pelo Desembargador Federal do TRF da 52
Região, no AGTR 33341-PE, Processo n2 2000.05.00.056093-7,3 que, à certa altura do seu
despacho, asseverou:

"A pretensão ao crédito presumido do In, previsto no art. 12 da Lei 9.363, de 13.12.96,
pressupõe, nos termos da nota referida, 'o ressarcimento das contribuições de que
tratam as leis complementares nos 07, de 07 de setembro de 1970; 08, de 03 de
dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas
aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem' utilizados no processo produtivo do pretendente.

\‘, Y-3 Despacho datado de 08/02/2001, DJU 2, de 06/03/2001.
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Ora, na conformidade do que dispõem as leis complementares a que a Lei n2 9.363/96
faz remição, somente as pessoas jurídicas estão obrigadas ao recolhimento das
contribuições conhecidas por PIS, PASEP, e COFINS, instituídas por aqueles diplomas,
sendo intuitivo que apenas sobre o valor dos produtos a estas adquiridos pelo
contribuinte do IPI possa ele se ressarcir do valor daquelas contribuições a fim de se

•	 compensar com o crédito presumido do imposto em referência
Não recolhendo os fornecedores, quando pessoas físicas, aquelas contribuições, segue
não ser dado ao produtor industrial adquirente de seus produtos, compensar-se de
valores de contribuições inexistentes nas operações mercantis de aquisição, pois o
crédito presumido do IPI autorizado pela Lei n° 9.363/96 tem por fundamento o
ressarcimento daquelas contribuições, que são recolhidas pelas pessoas jurídicas ...."

Essas decisões judiciais evidenciam o acerto do entendimento aqui exposto, no
sentido de que não há incidência da norma jurídica instituidora do crédito presumido do IPI para .
ressarcimento do PIS e da Cofins, quando estas contribuições não forem exigíveis nas operações
de aquisição, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, para utilização no processo produtivo da empresa produtora e exportadora.

II) Combustíveis, graxas, óleos, lubrificantes e produtos para tratamento de
água.

A Lei n2 9.363/96, ao instituir o beneficio fiscal, não se referiu a todos os insumos
utilizado na produção, mas enumerou taxativamente as espécies de insumos que serviriam para a
determinação do incentivo como sendo as matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem. O parágrafo único do art. 32 da referida lei prevê que se utilize subsidiariamente a
legislação do 1PI para o estabelecimento dos conceitos de matéria-prima e produtos
intermediários.

Do exposto pode-se inferir que o legislador, ao mencionar expressamente a
utilização subsidiária da legislação do IPI, quis limitar a abrangência do conceito, determinando
que se busque, inicialmente, o significado na própria lei criadora do incentivo e, se não for
possível, na legislação do IPI.

A simples exegese lógica do dispositivo já demonstra a improcedência do
argumento da recorrente, que quer buscar o conceito em outras fontes mais genéricas antes de
utilizar a legislação do IPI, tomando letra morta o disposto no referido parágrafo. A Portaria do
Ministro da Fazenda n2 129, de 05 de abril de 1995, no § 32 do art. 22, confirma este
entendimento, quando afirma:

"Os conceitos de produção, matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem são os admitidos na legislação aplicável ao IPL"

Além disso, a jurisprudência majoritária deste Colegiado demonstra que, na
definição de matéria-prima e produto intermediário, tem sido utilizado o entendimento expresso
no Parecer Normativo CST n2 65/79, verbis:

"A partir da vigência do do RIPI/79, "ex vi" do inciso Ide seu artigo 66, geram direito
ao crédito ali referido, além dos que integram ao produto final (matérias-primas e
produtos intermediários "sfricto-sensu", e material de embalagem), quaisquer outros
bens, desde que não contabilizados pelo contribuinte em seu artigo permanente, que
sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o produto de fabricação,
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alterações tais como desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas..."
(negritei)

Neste passo, cabe esclarecer que a requerente não descreveu o seu processo
industrial e nem informou como são consumidos os produtos e materiais glosados pelo Fisco, de
forma a permitir a análise, item por item do seu desgaste, à luz do PN CST n 9 65/79.

Destarte, se somente geram direito ao crédito os produtos que, embora não se
integrando ao novo produto, sejam consumidos em decorrência de ação direta sobre o mesmo,
não há como reverter as glosas impugnadas, por falta de comprovação de que os itens excluídos
da base de cálculo preenchem esses requisitos.

III) Incidência da taxa Selic sobre o ressarcimento de IPI.

O pleito da contribuinte, de que o ressarcimento seja acrescido de juros Selic a
partir do protocolo do pedido, está fundado na interpretação analógica do disposto no § 4 2 do art.
39 da Lei n2 9.250/95, que prescreveu a aplicação da taxa Selic na restituição e na compensação
de indébitos tributários.

A jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais firmou-se no sentido de
que a atualização monetária, segundo a variação da UFIR, era devida no período entre o
protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente do valor de créditos
incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, conforme metodologia de cálculo explicitada
no Acórdão CSRF/02-0.723, válida até 31/12/1995.

Entretanto esta jurisprudência não ampara a pretensão de se dar continuidade à
atualização desses créditos, a partir de 31/12/1995, com base na taxa Selic, consoante o disposto
no § 49 do art. 39 da Lei n9 9.250, de 26/12/1995, apesar de esse dispositivo legal ter derrogado e
substituído, a partir de 1 2 de janeiro de 1996, o § 39 do art. 66 da Lei n9 8.383/91, que foi
utilizado, por analogia, pela CSRF, para estender a correção monetária nele estabelecida para a
compensação ou restituição de pagamentos indevidos ou a maior de tributos e contribuições ao
ressarcimento de créditos incentivados de IPI.

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem como no
Parecer AGU n9 01/96 e nas decisões judiciais a que se reporta, dizem respeito exclusivamente à
correção monetária como "... simples resgate da expressão real do incentivo, não constituindo
iplus s a exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para .títulos federais, é
evidente a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sua desvalia como índice de inflação, já que
informado por pressuposto econômico distinto.

Por outro lado, o fato de o § 42 do art. 39 da Lei n9 9.250/95 ter instituído a
incidência da taxa Selic sobre os indébitos tributários a partir do pagamento indevido, com o
objetivo de igualar o tratamento dado aos créditos da Fazenda Pública aos dos contribuintes,
quando decorrentes do pagamento indevido ou a maior de tributos, não autoriza a aplicação da
analogia, para estender a incidência da referida taxa aos valores a serem ressarcidos, decorrentes
de créditos incentivados do IPI.
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'Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram indevidamente
carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia fiscal com o propósito de estimular
setores da economia, cuja concessão, à evidência, subordina-se aos termos e condições do poder
concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se tratar de
disposição excepcional em proveito de empresas, como é consabido, não permite ao intérprete ir
além do que nela estabelecido.

Portanto, a adoção da taxa Selic como indexador monetário, além de configurar
uma impropriedade técnica, implica uma desmesurada e adicional vantagem econômica aos
agraciados (na realidade um extra, "plus"), sem a necessária previsão legal, condição inarredável
para a outorga de recursos públicos a particulares.

Com estas considerações, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão
recorrida no tocante à não inclusão, no cálculo do incentivo, do valor das aquisições de insumos
de não-contribuintes, dos gastos com combustíveis, graxas, óleos, lubrificantes e produtos para
tratamento de água, bem como com relação à não incidência da taxa Selic no ressarcimento de
IPI.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2005.
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